
Araruna-PB

GABINETE DO PREFEITO

Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 31/07/2019

Araruna-PB, 31 de Julho de 2019

PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

Araruna-PB, 10 de Outubro de 2019
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Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 10/10/2019

Decreto nº

 

0021/2019

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E

 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 
 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, no uso de suas atribuições

 

legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 0006,

 

de 30  de  setembro  de  2019.

 
 
 
 

Art. 1º -

 

Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 532.722,00 (Quinhentos

 

e Trinta

 

e Dois Mil e Setecentos e Vinte e Dois Reais) destinado ao reforço de dotações no

 

Orçamento vigente, como segue:

 
 

02.020

 

SEC.DE PLANEJ. ADMINIST.FINANCAS E REC. MUNICIPAL

 
 

02

 

061

 

0020

 

2005

 

PAGAMENTOS DE PRECATORIOS JUDICIAIS

 
 

3390.91

 

99

 

Sentenças Judiciais

 
 

1001

 

15.574,00

 

0000035

 

15.574,00

 

Total da Ação

 

04

 

122

 

0002

 

2006

 

MANUT.DAS ATIV.DA COORD.ADMINISTRATIVA REGIONAL

 
 

3390.30

 

99

 

Material de Consumo

 
 

1001

 

2.507,00

 

0000041

 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1001

 

46.127,00

 

0000044

 

48.634,00

 

Total da Ação

 

04

 

129

 

0002

 

2007

 

MANUT.DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE FINANCAS

 
 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1001

 

3.385,00

 

0000053

 

3390.93

 

99

 

Indenizações e Restituições

 
 

1001

 

829,00

 

0000056

 

4.214,00

 

Total da Ação

 

68.422,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

02.050

 

SEC.DE EDUC, CULT, DESPORTOS E LAZER

 
 

12

 

361

 

0005

 

2012

 

MANUT.DAS ATIV.D/ENS.FUNDAM.NA APLIC.DO FUNDEB 40%

 
 

3190.04

 

99

 

Contratação por Tempo Determinado

 
 

1113

 

73.832,00

 

0000095

 

3390.30

 

99

 

Material de Consumo

 
 

1113

 

18.611,00

 

0000101

 

92.443,00

 

Total da Ação

 

12

 

361

 

0015

 

2014

 

MANUT.DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIM.ESCOLAR -PNAE

 
 

3390.30

 

99

 

Material de Consumo

 
 

1122

 

98.196,00

 

0000127

 

98.196,00

 

Total da Ação

 

12

 

364

 

0036

 

2031

 

MANUTENCAO DA BIBLIOTECA VIRTUAL POLO UAB

 
 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1001

 

8.404,00

 

0000222

 

8.404,00

 

Total da Ação

 

199.043,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

02.070

 

SEC.DE CIDADANIA,TRABALHO ASSIST.SOCIAL E JURIDICA

 
 

08

 

241

 

0013

 

2033

 

MANUT.DAS ATIV.DE FUNCIONAM.DA CONVIV.DO IDOSO

 
 

3390.30

 
99

 
Material de Consumo

 
 1001

 
8.490,00

 
0000229

 

8.490,00
 

Total da Ação
 

08  244  0033  2035  
MANUT.DAS ATIV.DAS ACOES E SERVICOS SOCIAIS  

 
3190.04

 
99

 
Contratação por Tempo Determinado

 
 

1001

 
7.048,00

 
0000239

 3190.11

 

99

 

Vencimentos e Vantagens Fixas -

 

Pessoal Civil

 
 

1001

 

8.319,00

 

0000240

 
3190.13

 

99

 

Obrigações Patronais

 
 

1001

 

16.591,00

 

0000241

 

3390.30

 

99

 

Material de Consumo

 
 

1001

 

4.700,00

 

0000243

 

3390.36

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Física

 
 

1001

 

2.254,00

 

0000245

 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1001

 

4.809,00

 

0000246

 

43.721,00

 

Total da Ação

 

08

 

244

 

0033

 

2036

 

AMPARAR E PRESTAR ASSIST.A COMUNIDADES CARENTES

 
 

3390.32

 

99

 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição

 

Gratuita

 
 

1001

 

16.205,00

 

0000248

 

16.205,00

 

Total da Ação

 

68.416,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

02.080

 

SEC.INFRA ESTRUTURA, OBRAS E SERV. URBANOS

 
 

15

 

452

 

0022

 

2044

 

MANUT.DAS.ATIV. DA SEC.INFRA/DEP.DE LIMP.PUBL.E MEIO

 

AMBIENTE

 
 

3190.04

 

99

 

Contratação por Tempo Determinado

 
 

1001

 

31.402,00

 

0000301

 

3390.30

 

99

 

Material de Consumo

 
 

1001

 

8.299,00

 

0000305

 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1001

 

25.114,00

 

0000307

 

64.815,00

 

Total da Ação

 

64.815,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

02.090

 

SEC. DE TURISMO E DESENV. ECONOMICO RURAL

 
 

23

 

695

 

0038

 

2053

 

FOMENTAR ATIVIDADES P/ TURISMO NO MUNICÍPIO

 
 

3390.36

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Física

 
 

1001

 

101,00

 

0000355

 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1001

 

4.560,00

 

0000356

 

4.661,00

 

Total da Ação

 

4.661,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

02.110

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 
 

08

 

244

 

0033

 

2058

 

COORD.DO PROG.CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO

 

VINCULOS-SCFV

 
 

3190.11

 

99

 

Vencimentos e Vantagens Fixas -

 

Pessoal Civil

 
 

1311

 

7.456,00

 

0000383

 

08 244 0033 2059 MANUT.DAS ATIV.DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL 
 

3190.04

 
99

 
Contratação por Tempo Determinado

 
 

1001

 
13.282,00

 
0000393

 13.282,00

 

Total da Ação

 
08

 

244

 

0033

 

2061

 

CORRDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PRóJOVEM

 
 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1311

 

601,00

 

0000418

 

601,00

 

Total da Ação

 

21.339,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

03.000

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
 

10

 

301

 

0012

 

2066

 

COORD.DAS ATIV.DO PROG.DE ATENCAO BASICA -PAB-FIXO

 
 

3390.30

 

99

 

Material de Consumo

 
 

1214

 

14.081,00

 

0000453

 

14.081,00

 

Total da Ação

 

10

 

302

 

0012

 

2067

 

COORD.DAS ATIV.DO BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

 
 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1214

 

15.990,00

 

0000467

 

15.990,00

 

Total da Ação

 

 

10

 

301

 

0012

 

2072

 

COORD.D/ATIV.DE OUTROS PROG.DO SIST.UNICO DE SAUDE

 
 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1214

 

551,00

 

0000492

 

551,00

 

Total da Ação

 

10

 

301

 

0012

 

2075

 

COOD.MANUT. ATIV. DO PROG. SUS -CAPS-CENTRO DE ATENCAO

 

PSICOSSOCIAL

 
 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1214

 

2.885,00

 

0000514

 

2.885,00

 

Total da Ação

 

10

 

302

 

0012

 

2077

 

COORD. MANUT. DAS ATIVIDADES DO SAMU -SERVICO DE

 

ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA

 
 

3390.30

 

99

 

Material de Consumo

 
 

1214

 

3.523,00

 

0000532

 

3.523,00

 

Total da Ação

 

10

 

301

 

0012

 

2079

 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PMAC

 
 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1214

 

3.336,00

 

0000546

 

3.336,00

 

Total da Ação

 

40.366,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

03.001

 

SEC.DE SAUDE

 
 

10

 

302

 

0012

 

2080

 

MANUT.DAS ATIV.DOS SERV.PUBL.EM SAUDE COM O FMS

 
 

3190.13

 

99

 

Obrigações Patronais

 
 

1211

 

65.070,00

 

0000564

 

3390.48

 

99

 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

 
 

1211

 

590,00

 

0000570

 

65.660,00

 

Total da Ação

 

65.660,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

Total de Suplementações

 

532.722,00

 

Art. 2º -

 

Constituem recursos para

 

complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste

 

Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$

 

532.722,00 (Quinhentos e Trinta e Dois Mil e Setecentos e Vinte e Dois Reais), como segue:

 
 

02.050

 

SEC.DE EDUC, CULT, DESPORTOS E LAZER

 
 

12

 

361

 

0005

 

2011

 

MANUT.DAS ATIV.DO MAGIST.NA APLIC.DO FUNDEB 60%

 
 

3190.11

 

99

 

Vencimentos e Vantagens Fixas -

 

Pessoal Civil

 
 

1112

 

126.696,00

 

0000092

 

3190.13

 

99

 

Obrigações Patronais

 
 

1112

 

150.000,00

 

0000093

 

276.696,00

 

Total da Ação

 

12

 

361

 

0005

 

2013

 

MANUT.DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS C/MDE

 
 

3390.30

 

99

 

Material de Consumo

 
 

1111

 

50.000,00

 

0000117

 

50.000,00

 

Total da Ação

 

12

 

361

 

0028

 

2016

 

MANUT.DO PROG.NAC.DE APOIO AO TRANSP.ESCOLA R-PNATE

 
 

3390.36

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Física

 
 

1123

 

50.000,00

 

0000132

 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1123

 

50.000,00

 

0000133

 

100.000,00

 

Total da Ação

 

426.696,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

03.000

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
 

10

 

302

 

0012

 

1046

 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

 
 

4490.52

 

99

 

Equipamentos e Material Permanente

 
 

1220

 

106.026,00

 

0000443

 

106.026,00

 

Total da Ação

 

106.026,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

Total de Anulações

 

532.722,00

 

0,00

 
Total de Outras Fontes

 

Total Geral de Fontes 532.722,00 

 

Art. 3º -

 

Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em

 

contrário.

 
 
 
 

________________________

 

VITAL DA COSTA ARAUJO

 

PREFEITO
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